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Propostas de Alteração 
Relatório Preliminar da Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar às Perdas 

Registadas pelo Novo Banco e Imputadas ao Fundo de Resolução 
 

 

4.2. | O supervisor e processo que desencadeou para a avaliação do seu desempenho (3.1.3.) 

4.2. (nova redação) 

No denominado “Relatório Costa Pinto”, solicitado por Carlos Costa, Governador do BdP, são 

extraídas conclusões incómodas sobre a forma como a supervisão foi conduzida no caso BES. O 

facto de ter sido classificado pelo BdP como confidencial impediu o escrutínio atempado pelo 

parlamento e pelos portugueses sobre a atuação do BdP no caso do BES. 

 

4.3 | Insuficiências da supervisão (3.1.3.) 

4.3. (nova redação) 

A forma como o BdP exerceu os seus poderes de supervisão relativamente ao ESFG 

caracterizou-se por falta de intervenção ou decisão tardia, perante problemas que identificou 

e soluções que equacionou, mas que nunca chegou a implementar, do que são exemplo as 

situações a seguir elencadas, devendo as mesmas ser lidas e compreendidas no contexto do 

respetivo quadro jurídico e organizacional da época. 

 

4.4 | Deslocalização da sede da Holding (3.1.3.1.) 

4.4. (nova redação) 

A deslocalização da sede da ESFG do Luxemburgo e a sua transferência para Portugal, de 

acordo com os serviços do BdP, seria uma medida adequada para responder às dificuldades 

criadas à supervisão, pelas más práticas da gestão. Esta medida foi ponderada pela 

administração do BdP que, após dois anos sem nada decidir, optou por não a implementar, 

argumentando que não tinha poder legal para o impor. 

 

4.5 | Alteração do perímetro de consolidação (3.1.3.2) 

4.5. (nova redação) 

A medida de subida do patamar de consolidação da ESFG foi ponderada pelos serviços do BdP. 

Contudo, não foi implementada pela administração do BdP com prejuízo da possibilidade de 

controlo mais efetivo da atividade da ESFG. 
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4.6 | Banco Espírito Santo Angola e tolerância aos grandes riscos (3.1.3.3.) 

4.6. (nova redação) 

A exposição do BES ao BESA em 2013 representava metade dos fundos próprios do BES, 

devendo o supervisor ter imposto medidas para reduzir tal volume de exposição. 

 

4.7 | Protocolo com a Comissão de Mercado dos Valores Mobiliários (CMVM) (3.1.3.4) 

4.7. (nova redação) 

A celebração do protocolo entre o BdP e a CMVM nos termos em que o mesmo foi formulado 

e a interpretação que dele foi feita pelo BdP, sem ter em conta que o risco reputacional integra 

os seus poderes de supervisão, sempre que se trate de colocação aos balcões de uma entidade 

bancária de papel comercial ou obrigações, não se revelou adequada no caso do BES. 

 

4.9 | Exposição a partes relacionadas (3.1.3.7.) 

4.9. (nova redação) 

Desde 2000 que se foi tornando conhecida no BdP a exposição a partes relacionadas, com 

administradores do BES a decidirem crédito em favor de empresas da vertente não financeira 

do grupo que administravam. O mesmo sucedeu quanto a práticas destinadas a contornar os 

limites prudenciais à exposição das partes relacionadas. Por exemplo, nos momentos de 

reporte ao supervisor, ocorriam práticas como o denominado window dressing. 

A administração do BdP tinha conhecimento desde, pelo menos, o ano de 2000, mas só a 

partir de junho de 2013 adotou uma atitude mais intrusiva no sentido de lhes por cobro. 

 

4.10 | Medidas de proteção (3.1.4.) 

4.10. (nova redação) 

Em 2011, o BdP, em articulação com o BCE, lançou um conjunto de medidas que visavam a 

avaliação transversal dos balanços de oito dos maiores bancos com vista à verificação da 

adequação dos níveis de imparidades reconhecidas e apreciação da valorização dos colaterais 

associados às exposições. 

O SIP, o OIP e o ETRICC, realizados entre 2011 e 2013, “não detetaram desvios de imparidades 

materiais nos créditos concedidos pelos vários grupos bancários às empresas do GES 

analisadas, entre os quais a ESI”. Contudo, considerou-se, ademais, ser necessário desafiar os 

planos de negócios dos grupos económicos aos quais o sistema bancário estava exposto e, 

neste quadro, surgiu o ETRICC 2. 
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4.11 | ETRICC 2 (3.1.4.1.) 

4.11. (nova redação) 

Com a realização do ETRICC 2 veio a aprofundar-se a avaliação à situação financeira de 12 

grupos económicos, onde se encontrava o GES. 

É nessa sequência que, em novembro de 2013, a KPMG comunica ao Banco de Portugal que, 

no âmbito do ETRICC 2, foi apurada uma dívida na ESI de 6,2 mil milhões de euros (à data de 

30/09/2013), montante este superior aos 3,2 mil milhões que eram alegadamente do 

conhecimento da KPMG. Neste contexto, a análise do BdP conclui que existiu incumprimento 

das determinações de 11 de junho de 2013, tendo o regulador solicitado à ESFG a elaboração 

de contas consolidadas pró-forma da ESI com referência a 30/09/2013. 

O BdP encetou, entretanto, um conjunto de medidas de remediação, tendo promovido a 

implementação do ring-fencing e da conta escrow.  

 

4.12 | Linha de capitalização ao sistema bancário no âmbito da “Troika” (3.1.4.2.) 

4.12. (nova redação)  

O BES foi o único banco, de entre os principais do sistema bancário português, que não 

recorreu à linha existente no programa de apoio financeiro criada no âmbito da intervenção da 

“Troika”. 

A tomada de decisão de recurso à linha de capitalização cabia apenas e só aos órgãos de 

gestão do BES, não existindo quadro legal que permitisse ao regulador ou ao governo forçar a 

intervenção pública com vista à capitalização. Ao não recorrer a esta linha, o BES quis criar a 

falsa imagem na opinião pública de que era um banco robusto. 

 

4.13 | Ring-fencing (3.1.4.3.) 

4.13. (nova redação) 

O BdP desenhou um mecanismo de proteção, denominado ring-fencing, com o objetivo de 

proteger o grupo financeiro dos riscos emergentes da parte não financeira do GES, programa 

que previa medidas como o aumento de capital para fazer face às perdas da ESI e a redução da 

exposição direta e indireta à vertente não financeira do grupo. 

Com base na informação prestada pela KPMG no final do ano de 2013 e início de 2014, foi 

recomendada a constituição de uma provisão de 700 milhões na ESFG para salvaguardar o 

cumprimento da ESI perante clientes de retalho e private banking do BES. Para assegurar o seu 

cumprimento, o BES ficaria com um mandato para alienar as ações da Tranquilidade, que 

serviria como garantia face ao incumprimento do Grupo ESI. Foi, ainda, determinado pelo BdP 
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à ESFG um aumento de capital, atenta a provisão necessária e referida, proibindo ainda em 

fevereiro de 2014 a colocação de dívida do GES pela ESFG. O BdP, neste processo, coloca em 

cima da mesa a reavaliação da idoneidade dos gestores do BES.  

 

4.14 | Obrigações próprias (3.1.4.4.) 

4.14. (nova redação) 

No grupo BES existiram práticas fraudulentas, como a operação de recompra das obrigações 

próprias com prejuízo, através do veículo da Eurofin, que teve um impacto de 1,2 mil milhões 

de euros nas contas do BES, como é bem evidenciado nas contas do primeiro semestre de 

2014, apenas conhecidas em 30 de julho de 2014. Este grupo suíço ligado ao BES desenvolvia 

esta prática desde 2008 e durante anos decorreu de modo camuflado, utilizando várias 

jurisdições, incluindo offshores, e veículos específicos que visavam a sua ocultação. 

 

4.15 | Condições para a revogação de idoneidade e afastamento dos órgãos sociais (3.1.4.5.) 

4.15. (nova redação) 

O sucessivo incumprimento das determinações específicas do BdP por parte de responsáveis 

do BES, agravadas a partir do verão de 2013, deveriam ter levado o regulador a afastar mais 

cedo os seus administradores, nem que para tal tivessem diligenciado junto das autoridades 

competentes pelo robustecimento das suas competências legais. 

 

4.16 | 4.16.1| 4.16.2 | Aumento de Capital (3.1.4.6.) 

4.16.1. (nova redação) 

A Assembleia Geral realizou-se com a concretização do aumento de capital do BES, a 9 de 

junho de 2014, e a resolução do BES ocorreu a 4 de agosto desse mesmo ano. Em resultado 

deste aumento de capital, conquanto estivesse ao alcance da CMVM, os pequenos 

subscritores deveriam ter sido impedidos de aderir. 

4.16.2. (nova redação) 

Em maio de 2014, Ricardo Salgado reuniu com Durão Barroso, Presidente da Comissão 

Europeia, Carlos Costa, Governador do BdP, Pedro Passos Coelho, Primeiro Ministro, Paulo 

Portas, Vice-Primeiro Ministro, Maria Luí Albuquerque, Ministra das Finanças, e Carlos 

Moedas, Secretário de Estado Adjunto do Primeiro Ministro, informando-os que existiam 

problemas na área não financeira do GES, que estaria em eminente colapso. O pedido de ajuda 

financeira para o evitar foi liminarmente recusado pelo Primeiro Ministro do XIX Governo 
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Constitucional, tendo publicamente alegado que empresas privadas não financeiras deveriam 

ser tratadas como qualquer outra empresa privada. 

 

4.17 | Exposição ao Banco Espírito Santo Angola (3.1.5.1.) 

4.17. (nova redação) 

A exposição do BES ao BESA, chegou a representar cerca de 50% dos fundos próprios do grupo, 

exposição que estava refletida nas contas do próprio BES, que eram públicas, e, portanto, do 

conhecimento da supervisão. Este crescimento verificou-se de uma forma galopante entre 

2008 e 2014, estando em junho de 2014 no montante de 3.368 milhões de euros. 

O BdP não tem qualquer registo de atuação sobre esta matéria que não seja o de conceder ao 

BES a dispensa do cumprimento da limitação legal de exposição a partes relacionadas, que se 

traduziu na permissão ao BES da violação do cumprimento dos limites dos grandes riscos. Esta 

permissão nasce com um pedido de um outro Banco – o BPI – para que a mesma lhe fosse 

concedida no contexto da relação de negócio que estabeleceu em Angola. 

 

4.18 | 4.18.1 | 4.18.2 | Garantia soberana ao crédito (3.1.5.2.) 

4.18.2. (nova redação) 

A garantia angolana, contudo, à luz dos documentos a que a Comissão teve acesso, era 

incompleta, já que a mesma remete no seu texto para um anexo com a relação dos créditos e 

imóveis garantidos que, na realidade, sempre esteve por preencher. Mais, a garantia concedia 

ao poder executivo angolano a faculdade de interpretar ou preencher lacunas da própria 

garantia. Revelou-se que a garantia não era irrevogável, confirmando-se que não cobria algo 

em concreto e materialmente identificado. 

4.18.3. (novo parágrafo) 

A garantia foi devolvida, a determinado momento, ao governo angolano pelo BESA, sem que 

se perceba a razão pela qual nunca tentou, por exemplo, num qualquer tribunal em Angola 

executar a República de Angola. Até porque, a situação a que o BESA chegou não poderia ser 

do desconhecimento dos responsáveis políticos angolanos ou mesmo dos mais altos 

responsáveis do Banco Nacional de Angola. 
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4.19 | Dos procedimentos face ao auditor externo (3.1.5.3.) 

4.19. (nova redação) 

A KPMG Angola, auditor externo do BESA, apesar de dar nota do seu desconforto quanto à 

falta de informação sobre a carteira de crédito, nunca colocou qualquer reserva em relação às 

contas do BESA e a KPMG Portugal, auditor externo do grupo, nunca reportou nas contas 

consolidadas qualquer reserva. 

Estamos perante comportamentos suscetíveis de constituir uma violação dos deveres e 

obrigações do auditor, ao que acresce ser esta situação um exemplo claro de materialização de 

um conflito de interesses, que devia ter merecido, atempadamente, a devida ponderação por 

parte do BdP. 

De referir, ainda, que não se concede que a KPMG Portugal desconhecesse as informações de 

que dispunha a KPMG Angola, já que o alto responsável de ambas as auditoras que 

acompanha o BESA e a ESFG eram uma e a mesma pessoa, Sikander Sattar. 

 

4.20 | Da cooperação com a entidade de supervisão em Angola (3.1.5.4.) 

4.20. (nova redação) 

Em 2012 é assinado um protocolo de cooperação entre o BdP e o Banco Nacional de Angola 

que, apesar de estabelecer a equiparação entre as supervisões nacionais, não tinha o alcance 

de um outro protocolo que o BdP tinha estabelecido com o Banco Central do Brasil. Contudo, 

antes de ter assinado este acordo, o BdP já tinha atribuído equivalência de supervisão ao 

Banco Nacional de Angola. Esta decisão está na origem e explica parte das dificuldades com 

que o BdP se confrontou na ação de supervisão, ficando limitado à informação dos auditores, 

situação que ganha particular relevância relativamente ao BES, tendo em conta a participação 

de capital por este detida no BESA. 

Acresce que o BNA, em sucessivos momentos, foi uma entidade não cooperante com o BdP, 

apesar das tentativas do BdP em conhecer a real situação do BESA. Como agravante, refira-se 

o facto de durante muito tempo o BNA ter assegurado ao BdP que a situação financeira do 

BESA não merecia preocupação, apesar de tal ser falso, como o tempo veio a demonstrar. Este 

facto coloca em causa a seriedade do trabalho da supervisão angolana e a veracidade das 

informações transmitidas pelo BNA ao BdP. 

 

 

 

 



 

7 

 

 

4.21 | Da supervisão do Banco de Portugal e da articulação com os supervisores (3.1.6) 

4.21 (nova redação) 

Fernando Ulrich referiu na sua audição que “relativamente ao BES, eu não tinha nenhuma 

informação que não fosse pública, mas tinha informação quanto a entidades do GES que eram 

clientes do BPI (…) Tive uma conversa com o Dr. Vasco Pereira, a quem não entreguei nenhum 

documento nem nenhum papel, mas nessa conversa eu tinha dois ou três slides com os dados 

que me pareciam mais relevantes sobre a situação do GES e as suas ligações com o banco. Era 

um organograma com os montantes da dívida, com as ligações e com alguns pontos de 

preocupação. Nessa conversa, fui percorrendo o documento com o Dr. Vasco Pereira, mas não 

lho entreguei.” Mais adiantou que: “houve vários pontos em que o Dr. Vasco Pereira 

comentou: «Sim, nós temos essa informação, isto conhecemos». Houve um caso ou outro em 

que ele disse: «Não tínhamos consciência disto e daquilo…», o que não me admirou, porque 

eu não estava a falar do BES, sobre o qual, obviamente, eu não tinha nenhuma informação que 

o Dr. Vasco Pereira não tivesse.” 

 

4.22 | 4.22.1 Comissão de Mercado de Valores Mobiliários (3.1.6.1.) 

4.22. (nova redação) 

O Protocolo celebrado entre o BdP e a CMVM e a leitura do exercício dos poderes de 

supervisão que dele fez o BdP, particularmente no caso do BES, caraterizou-se por uma 

manifesta autolimitação por parte do BdP, no que tange ao exercício das suas competências 

de supervisão e da CMVM. 

 

4.24 | 4.24.1 | Auditores Externos (3.1.6.3.) 

4.24.2 (novo parágrafo) 

Não deve deixar de se referir, em acrescento, a situação da PWC que tendo sido até certo 

momento auditora do BES, nunca explicou ao BdP os motivos da sua saída, fazendo crer que 

não existiam motivos materialmente relevantes. Existe uma contradição entre as informações 

prestadas na CPI do BES e as prestadas agora, o que deve merecer censura. 

 

4.25 | A Resolução (3.1.7.1.) 

4.25. (nova redação) 

A resolução do BES e constituição de um banco de transição, nos termos da BRRD, foi a 

primeira experiência no quadro europeu, revestindo-se, assim de uma natureza experimental 

e que não mereceu continuidade em outras jurisdições. Foi a medida possível no contexto 
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adverso em que o BCE iria retirar o estatuto de contraparte ao BES e existia uma crise de 

liquidez no Banco. 

 

4.26 | Factos preliminares à medida de resolução (3.1.7.1.1.) 

4.26. (nova redação) 

Os elevados prejuízos verificados pelo BES no final do primeiro semestre de 2014, que 

ascenderam a 3 577 milhões de euros, quando o expetável eram cerca de 2 000 milhões de 

euros, assim como a notificação promovida pelo BCE ao BdP de que iria retirar ao BES o 

estatuto de contraparte, com as gravosas consequências financeiras dessa decisão e a 

ponderação que foi feita sobre a existência de riscos sistémicos, no caso, do colapso 

desordenado do BES e, ainda a inexistência, à data, de alternativas à liquidação ou à resolução, 

são factos que condicionaram a decisão de resolução por parte do BdP. 

 

4.29 | 4.29.1 | 4.29.2 | O balanço de abertura (3.1.7.1.4.) 

4.29.2. (nova redação) 

Parte dos ativos do legado do BES que transitaram para o NB revelaram-se sobreavaliados e, 

por isso, o valor pelo qual foram contabilizados não correspondia ao seu efetivo valor. 

4.29.3 (novo parágrafo) 

Quanto ao valor dos rácios de fundos próprios CET 1, a evolução desse número desde a 

decisão de capitalização inicial de 4,9 mil milhões de euros foi a seguinte: 

− De acordo com os dados do Banco de Portugal, no dia 4 de agosto de 2014 os 4,9 mil 

milhões de euros correspondiam a 9,2% do rácio de fundos próprios CET 1; 

− Na segunda metade de agosto, de acordo com a informação interna do Novo Banco, o rácio 

de fundos próprios oscilou entre os 7,8% e os 8,3%; 

− O balanço inicial do Novo Banco, certificado pela PWC a 3 de dezembro, apresentava um 

rácio de fundos próprios de 9,2%; 

− A 22 de dezembro, com a primeira alteração ao perímetro da resolução, o rácio de fundos 

próprios foi reexpresso para 10,3%, pela retransmissão da dívida à Oak Finance 

Luxembourg (veículo da Goldman Sachs) no valor de 548 milhões de euros, cumprindo, 

assim, o NB os rácios de capital regulatórios. 

4.29.4 (novo parágrafo) 

Os ativos do legado do BES e que transitaram para o NB estavam sobreavaliados e, por isso, o 

valor pelo qual foram contabilizados não correspondia ao seu efetivo valor. 
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4.30 | Auditoria da PWC (3.1.7.1.5.) 

4.30. (nova redação) 

O BdP encarregou a PWC de avaliar os ativos e passivos do balanço de abertura e verificar se 

seriam necessários ajustamentos aos mesmos, tendo esta concluído que eram necessários os 

seguintes ajustamentos: perdas de 2 750 M€ em aplicações de mercado monetário (perda no 

BESA), 1 204 M€ de imparidades em crédito concedido, 759 M€ em ativos imobiliários e 130 

M€ em subsidiárias e outros ativos, bem como ganhos de 1 212 M€ em ativos por impostos 

correntes e diferidos. O valor líquido destes ajustamentos corresponde a uma desvalorização 

total de 3 725 milhões de euros. 

 

4.31 | 4.31.1 | Da capitalização inicial (3.1.7.1.6) 

4.31. (nova redação) 

Pedro Duarte Neves referiu na sua audição que “essa reunião não foi conclusiva e, portanto, o 

número não ficou fechado nessa reunião, mas, fundamentalmente, a questão tinha a ver com 

a margem de buffer do capital. Há regras de, numa situação destas, usar o mínimo dos fundos 

públicos que sejam precisos e, portanto, foi nessa base que se convergiu para os 4,9 e não os 

5,5 mil milhões de euros.” 

4.31.1. (nova redação) 

A DGComp impôs que a capitalização do NB com o recurso indireto a fundos públicos teria de 

ser realizada pelo valor mínimo necessário. A Ministra das Finanças aceitou a determinação da 

DGComp, que determinou que a capitalização inicial deveria ser feita pelo mínimo possível. 

 

4.33 | 4.33.1 | 4.33.2 |4.33.3 | Da Intervenção do XIX Governo Constitucional (3.1.8.2.) 

4.33.2. (nova redação) 

O XIX Governo Constitucional, no quadro do enquadramento legislativo e de acordo com as 

suas competências próprias, conduziu e realizou as negociações com a Comissão Europeia, 

nomeadamente com o BCE e com a DGComp, referentes à determinação do âmbito e natureza 

das ajudas de Estado a conceder ao sistema financeiro, em concreto, na Resolução do BES. 

4.33.3. (nova redação) 

O XIX Governo Constitucional, no quadro das suas competências próprias, assegurou o 

acompanhamento da decisão de resolução, nos termos que lhe foi solicitado pelo BdP. 
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4.34 | 4.34.1 | 4.34.2 | Da Intervenção do Banco Central Europeu e da Direção Geral da 

Concorrência (3.1.8.3.) 

4.34.1. (nova redação) 

O BCE, através do seu Conselho de Governadores, no dia 31 de julho de 2014, ponderou e 

equacionou a retirada do estatuto de contraparte ao BES, intenção que comunicou ao BdP, o 

que, a ser concretizado, equivaleria ao colapso do banco devido à obrigação daí resultante de 

este devolver de imediato os fundos disponibilizados pelo eurosistema no valor de 10 mil 

milhões de euros. 

4.34.3 (novo parágrafo) 

A DGComp impôs no quadro legal do direito europeu sobre auxílios de Estado que a 

capitalização do NB com o recurso indireto a fundos públicos teria de ser realizada pelo valor 

mínimo necessário. 

 

b) Da resolução à alienação do Novo Banco 

4.35 | Das necessidades de capital (3.2.1.) 

4.35. (nova redação) 

O NB nasceu com uma capitalização que, embora cumprindo os requisitos de capital desse 

ano, foi desde logo identificado como insuficiente pelo Presidente do Conselho de 

Administração do NB, Vítor Bento, tendo sido determinante na sua vida, por constituir um 

constrangimento adicional à atividade do banco. 

 

4.36 | A Auditoria da Ernst & Young Audit (3.2.1.1.) 

4.36. Eliminar 

 

4.37 | 4.37.1 | 4.37.2 | 4.37.3 |Ativos não “performantes” (NPL) (3.2.1.2.) 

4.37.3. (nova redação) 

Um número significativo de ativos de devedores com grande exposição devia ter sido 

assumido, desde o início, com mais perdas do que aquelas que efetivamente foram 

consideradas, conquanto tal fosse possível de ser conhecido no momento da resolução. 
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4.38 | 4.38.1 | 4.38.2 | 4.38.3 | 4.38.4 | Venda da Tranquilidade (3.2.1.2.1.) 

4.38. (nova redação) 

A gestão do crédito, do penhor e do mandato de venda existentes a favor do BES (e depois do 

NB), relativamente às ações que a “Partran” detinha e que correspondiam a 100% do capital 

social da “Tranquilidade”, permitiu ao NB, com a venda realizada em setembro de 2014, 

recuperar a totalidade do crédito existente à data, que era de 48,5 milhões de euros. 

4.38.2 (nova redação) 

O NB não tinha capacidade financeira e com elevada probabilidade não obteria as autorizações 

necessárias por parte da DGComp para capitalizar ele próprio a companhia de seguros e 

adquirir as referidas ações. 

4.38.3 (nova redação) 

Apesar de não ter sido encontrada outra solução, constata-se que a venda da Tranquilidade, 

nos termos em que foi feita e pelo valor que foi pago, salvou a companhia de seguros da 

insolvência ou da perda da licença do ISP, mas pode ter ao mesmo tempo prejudicado a massa 

insolvente do GES. Isto porque a venda da companhia, num contexto diferente e menos 

apressado, poderia, atenta a avaliação realizada no âmbito do ETRICC 2, ter potenciado o seu 

valor. O NB nunca poderia fazer seu um valor superior ao valor do crédito da ESFG ao BES, 

crédito concedido depois transitado para o NB, e, por isso, o valor excedente reverteria 

integralmente para a massa insolvente do GES. 

4.38.4 (nova redação) 

Sem prejuízo do que foi dito sobre a avaliação da Tranquilidade no âmbito do ETRICC 2, deve 

registar-se que essa avaliação coordenada pela PWC contou com os serviços do BESI, parte 

relacionada com o BES, tendo sido referido em algumas inquirições que os pressupostos da 

avaliação fornecidos poderiam ser demasiado otimistas. Não se conseguiu demonstrar se o 

eram ou não, constatando-se, todavia, um diferencial alarmante entre a avaliação de 700 

milhões e o valor da venda. 

4.38.5. (novo parágrafo) 

O NB, de modo a acautelar e proteger-se no negócio de venda das ações sobre as quais 

detinha um penhor, contratou uma fairness opinion à Duff & Phelps. A contratação da 

consultora Duff & Phelps pelo NB para emitir uma fairness opinion sobre o processo de venda 

da Tranquilidade e valorização da companhia, quando esta consultora havia prestado serviços 

à gestora de fundos Apollo, adquirente da companhia, é suscetível de ser qualificada como um 

conflito de interesses. Não ficaram evidenciados os pressupostos utilizados ou o modelo para a 

emissão da fairness opinion. 
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4.40 | 4.40.1 | Exigências de capital fixadas pelo Supervisor (3.2.1.4.) 

4.40.2 (novo parágrafo)  

Registe-se que a própria alteração do quadro legal, com a desconsideração dos ativos por 

impostos diferidos contribui para o agravamento das necessidades de capital do banco. 

 

4.41 | A venda falhada em 2015 (3.2.2.) 

4.41. (nova redação) 

A venda do NB, no prazo de dois anos contados sobre a data de resolução, sob pena de 

liquidação, era uma obrigação prevista na decisão da Comissão Europeia que analisou a 

compatibilidade dos auxílios de Estado pretendidos por Portugal no âmbito da medida de 

resolução do BES. 

 

4.42 | O processo de venda (3.2.2.1.) 

4.42. (nova redação) 

No âmbito das suas competências, o BdP conduziu o processo de venda do NB através do FdR, 

o qual teve início em dezembro de 2014. 

 

4.44 | 4.44.1 | 4.44.2 | Da decisão de suspender a venda (3.2.2.3.) 

4.44. (nova redação) 

A decisão do BdP de suspender a venda fundamentou-se na existência de importantes fatores 

de incerteza ligados à génese do banco e seus antecedentes, aliados a outros fatores de 

natureza exógena, como por exemplo o cenário de crise financeira nos mercados asiáticos, que 

afastou os potenciais compradores chineses, assim como estar a ocorrer, em simultâneo com 

o processo de venda, por iniciativa do BCE, um stress test ao NB, que potenciava as dúvidas 

sobre necessidades futuras de capital e gerava um elevado nível de contingência na venda. 

4.44.2. Eliminar 

 

4.47 | 4.47.1 | Consequências, reputacionais e financeiras (3.2.3.1.1.) 

4.47. (nova redação) 

Conforme escreveu o IGCP em pedido de informação formulado no âmbito dos trabalhos da 

Comissão de inquérito, não é possível estabelecer a causalidade entre a retransmissão das 



 

13 

 

 

obrigações e a subida das taxas de juro da República que sucederam em meados de fevereiro 

ou março de 2015, já que outros fatores poderão ter contribuído para essa circunstância. 

4.47.1. (nova redação) 

As regras que entraram em vigor em 2015 poderiam ter levado a que os credores do BES 

tivessem sido ainda mais penalizados. 

4.47.2. (novo parágrafo) 

Contudo, deve notar-se que a República Portuguesa nunca conseguiu deixar de se financiar 

nos mercados, inclusivamente com taxas negativas nos meses imediatamente seguintes à 

retransmissão. 

 

4.49 | 4.49.1 | 4.49.2 | Da decisão e da venda (3.2.4.1.) 

4.49. (nova redação) 

A decisão da venda ao fundo americano “Lone Star” coube ao BdP no exercício das suas 

competências, contando com a colaboração do Ministério das Finanças que foi sendo 

informado sobre todo o processo. 

4.49.1. (nova redação) 

A venda foi efetuada à melhor proposta apresentada, a qual foi ainda sujeita a um processo de 

negociação, em regime de exclusividade, com vista à sua melhoria, não tendo sido dada a 

oportunidade das mesmas condições a outros concorrentes. 

4.49.2. (nova redação) 

A venda afastou a hipótese da liquidação do NB e, em linha com a conclusão do TC no seu 

relatório de auditoria n.º 7/21, a venda do NB concorreu para a estabilidade do sistema 

financeiro. 

 

4.51 | 4.51.1 | 4.51.2 | Condicionantes e compromissos com a Comissão Europeia (3.2.4.3.) 

4.51.3. (novo parágrafo) 

O governo português, responsável pela negociação com a C.E., foi incapaz de reverter aspetos 

centrais das condicionantes apresentadas pelas autoridades europeias, que determinaram, 

depois, o modo como o mecanismo de capital contingente viria a ser utilizado pelo NB. 
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4.53 | 4.53.1 | 4.53.2 Cenários pré-venda (3.2.6.) 

4.53.1. (nova redação) 

A consequência da não concretização da venda dos ativos do NB ou das ações do próprio 

banco, no prazo máximo previsto, seria o NB ter de cessar o negócio e iniciar a sua liquidação 

no mês seguinte, devendo o processo de venda do NB ser transparente, não discriminatório e 

competitivo, conforme exigido pela Comissão Europeia, não existindo evidência de que tenha 

sido solicitado pelo Governo Português uma prorrogação do prazo de venda do NB. 

 

4.54 | 4.54.1 | Liquidação (3.2.6.1.) 

4.54.1. (nova redação) 

De acordo com um estudo efetuado pela Deloitte no contexto da resolução do BES em 2014, a 

solicitação do BdP, sobre os impactos da liquidação do BES, a liquidação afigurava-se como a 

mais gravosa das opções, estimando-se nesse estudo que os custos da liquidação do BES se 

situavam em 21,6 mil milhões de euros, com um impacto direto e imediato equivalente ao 

valor dos depósitos cobertos, que ascendia a 14 mil milhões de euros, a serem pagos pelo 

Fundo de Garantia de Depósitos. Apesar desta avaliação ter sido feita no contexto da 

resolução, uma vez que a lei impunha a comparação de cenários – resolução vs. liquidação, 

para eventual compensação dos credores se a resolução os colocasse numa pior situação do 

que a liquidação, esta análise datada no tempo certamente que permitia uma ideia do impacto 

de uma iniciativa de liquidação na fase de venda. Alerte-se, contudo, que a comparação nunca 

poderia ser direta – liquidação do BES vs. liquidação do NB – já que o balanço dos dois bancos 

era manifestamente diferente em valor. 

 

4.55 | 4.55.1 | Manutenção na esfera pública: capitalização pública ou nacionalização 

(3.2.6.2.) 

4.55.1. (nova redação) 

Os custos da manutenção do NB na esfera pública, segundo o Governo e os supervisores, 

seriam superiores, tanto pelos impactos que decorreriam das medidas que seriam impostas 

em sede do regime de ajudas de Estado, com origem da detenção na esfera pública de mais de 

50% do mercado bancário português, como dos custos de natureza financeira, social e de 

perceção dos mercados, a que se associariam os impactos financeiros diretos e imediatos 

decorrentes da forte capitalização que, necessariamente, seria exigida tendo como base a 

globalidade dos ativos do banco. Com elevada probabilidade, a CE também não o autorizaria 

por criar distorções no mercado bancário. 
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4.57 | Da decisão de venda (3.2.7.1.) 

4.57. (nova redação) 

Em resultado da negociação e do acordo alcançado com a Lone Star, o BdP, com a 

concordância do Governo, deliberou a venda e aprovou os instrumentos jurídicos da operação, 

a saber: Contrato de Compra e Venda e de subscrição de Ações (CCVA) do NB; Acordo 

Parassocial (AP); ACC, determinando que o FdR assinasse, nesse mesmo dia, o CCVA e o AP e 

que praticasse todos os atos jurídicos e elaborasse os materiais necessários e adequados à boa 

execução dos acordos, fossem eles próprios ou do NB, incluindo a assinatura do CCA. 

 

4.58 | 4.58.1 | 4.58.2 | Contrato de Venda (3.2.7.2.) 

4.58.2. (nova redação) 

Quanto ao CCA, emerge a importância de terem sido apurados e esclarecidos aspetos 

essenciais do seu funcionamento e da descrição do mecanismo de proteção nele previsto. A 

obrigação de recapitalização contingente, destinada a neutralizar o efeito de eventuais perdas 

na carteira de ativos selecionados, está limitada ao montante agregado de 3 890 milhões de 

euros, mas apenas se, no quadro da atividade do banco, o rácio de fundos próprios relevante 

se tornar inferior a um certo limiar. Consequentemente, toda a atividade do banco impacta 

nas chamadas de capital.  

4.58.3 (novo parágrafo) 

O contrato SPA e o acordo CCA foram redigidos em inglês e mantidos confidenciais. Apesar dos 

sucessivos apelos nos trabalhos da Comissão de Inquérito, a Lone Star recusou formalmente a 

divulgação dos contratos ou acordos, mesmo com a possibilidade de ser omitida a parte 

considerada sigilo bancário ou sigilo comercial. 

4.58.4 (novo parágrafo) 

O facto de os contratos serem redigidos em inglês não salvaguardou os interesses do Estado, já 

que a complexidade dos acordos aumenta com o recurso a institutos jurídicos anglo-saxónicos. 

Esta é uma crítica acompanhada também pelo Tribunal de Contas, na sua auditoria de 2021. 

 

4.59 | 4.59.1 | 4.59.2 | Da intervenção do Banco de Portugal (3.2.7.3.) 

4.59. (nova redação) 

O BdP, enquanto autoridade nacional de resolução, foi a entidade responsável pela decisão da 

venda do NB, tendo contado com a colaboração e acompanhamento permanente do 

Ministério das Finanças, como resulta das cartas trocadas entre o governador do BdP e o 

Ministro das Finanças de então. 
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4.60 | 4.60.1 | 4.60.2 | 4.60.3 Da Intervenção do XXI Governo Constitucional (3.2.7.4.) 

4.60. (nova redação) 

O XXI Governo Constitucional, no que concerne à decisão de venda do NB, tomada pelo CA do 

BdP dentro do enquadramento legal nacional e europeu vigente à data, manifestou 

publicamente a sua concordância com a operação, destacando que a mesma afastava o 

espectro da liquidação do banco e afirmando que a mesma não teria custos para os 

contribuintes. 

4.60.1. (nova redação) 

O XXI Governo Constitucional, no exercício das suas competências próprias, através do 

Ministério das Finanças e do Sr. Ministro de Estado e das Finanças, Mário Centeno, sempre 

que para o efeito lhe foi solicitado pelo BdP, acompanhou a evolução do processo de venda do 

NB. 

4.60.4 (novo parágrafo) 

Pelos diversos depoimentos obtidos e pela troca de correspondência com a Comissão Europeia 

sobre o auxílio de Estado, constata-se que todos os intervenientes no processo de venda do 

Novo Banco, nomeadamente o Governo, o Banco de Portugal, o Fundo de Resolução, as 

entidades europeias e o Novo Banco, sabiam desde o início que o limite de 3,89 MM€ do 

Mecanismo de Capital Contingente iria ser quase integralmente utilizado, mas isso nunca foi 

assumido publicamente. Em particular, os três cenários estudados para sustentar o auxílio de 

Estado iam de um mínimo de 3,3 MM € (cenário base) até um máximo de 3,9 MM€ (cenário 

adverso da CE). 

4.60.5 (novo parágrafo) 

Houve uma evidente incapacidade do Governo para impor junto da Comissão Europeia a 

presença do Fundo de Resolução no Conselho de Administração do Novo Banco, algo que já 

estava negociado com a Lone Star, para dar expressão à respetiva participação social e 

realizar-se um melhor controlo dos atos de gestão e assegurar-se a valorização dos ativos 

garantidos pelo mecanismo de capital contingente. 

4.60.6 (novo parágrafo) 

O contrato de venda do Novo Banco e, em particular, o Acordo de Capitalização Contingente, 

não obstante terem introduzido um mecanismo de travão às chamadas de capital, mais não 

fizeram do que diluir no tempo a utilização a prestações do limite máximo de capital disponível 

– 3,89 mil milhões de euros, criando incentivos a um modelo de gestão que otimizasse o 

recurso a essa verba, em prejuízo do Fundo de Resolução e dos seus participantes e, por 

decorrência, dos contribuintes portugueses. 
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4.61 | 4.61.1 | 4.61.2 | Da Intervenção da Comissão Europeia, através do Banco Central 

Europeu e da Direção Geral da Concorrência (3.2.7.5.) 

4.61.1. (nova redação) 

A DGComp interveio condicionando as negociações que levaram à fixação dos termos da carta 

de compromissos que, em síntese, prevê; o financiamento do NB pelo FdR, nos termos do CCA; 

a tomada pelo FdR de dívida subordinada pelo NB até 400 milhões de euros; a previsão de 

uma injeção de capital (backstop capital) pelo Estado Português até ao montante máximo para 

garantir a solvabilidade a longo prazo, que seria de 1,6 mil milhões de euros, conforme plano 

de reestruturação destinado a mostrar a viabilidade, no final dessa reestruturação, em 31 de 

dezembro de 2021. 

 

4.62 | 4.62.1 | 4.62.2 | Participação de Capital pelo Fundo de Resolução (3.2.8.) 

4.62.3 (novo parágrafo) 

O Governo autorizou a injeção de capital de 2020, relativa às necessidades de fundos próprios 

do Novo Banco causadas pelos prejuízos de 2019, sem que o relatório da auditoria especial da 

Deloitte estivesse concluído, não tendo escrutinado a chamada de capital feita pelo NB. 

 

4.63 | Da natureza e da classificação e contabilística do financiamento do NB pelo FdR 

(3.2.8.1.) 

4.63. (nova redação) 

A respeito da natureza e da classificação contabilística do financiamento do NB pelo FdR existe 

uma divergência entre o entendimento do TC, expresso no Relatório de Auditoria 7/2021, e o 

entendimento que sempre tem sido expresso e sustentado pelos sucessivos Governos, 

particularmente nos XIX, XXI e XXII Governos Constitucionais, nomeadamente pelos respetivos 

Primeiros Ministros e Ministros das Finanças. O primeiro, na sua conclusão n.º 100, pág. 25, do 

referido relatório, refere que o financiamento do NB pelo FdR (que detém 25% do capital 

social do NB) ao abrigo do ACC, é público e constitui despesa efetiva (não reembolsável) das 

administrações públicas em contabilidade nacional, sendo incorreto que assim não seja 

considerado na contabilidade pública tal como o TC tem criticado nos seus pareceres sobre a 

CGE. O segundo entendimento vai no sentido que tais despesas devem ser classificadas como 

despesas não efetivas, em ativos financeiros e é aquele que sobre esta matéria sempre tem 

sido expresso e sustentado, particularmente nos XIX, XXI e XXII Governos Constitucionais, 

nomeadamente pelos respetivos Primeiros Ministros e Ministros das Finanças que tanto em 

declarações públicas sobre esta matéria, muito em particular no que tange à resolução do BES 

e à capitalização inicial e subsequente do NB através do FdR, bem como como no tratamento 
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que estas receitas e despesas têm tido em sede de Orçamento de Estado, desde 2011 até 

2021, como nas inerentes Contas Gerais do Estado (anos de 2011 a 2019). 

 

6.64 | 4.64.1 | Comissão de Acompanhamento (3.2.8.3.) 

4.64.2 (novo parágrafo) 

O modelo de fiscalização dos atos de gestão do Novo Banco, implementado posteriormente 

pela instituição da Comissão de Acompanhamento e do agente verificador independente 

revelou graves insuficiências por falta de meios para uma verificação integral das decisões que 

concorrem para as chamadas de capital e porque o foco da análise são os ativos abrangidos 

pelo Acordo de Capitalização Contingente e não as decisões que concorrem para as 

insuficiências de fundos próprios. 

4.64.3 (novo parágrafo) 

A Comissão de Acompanhamento, cujo âmbito de atuação só ficou definido cerca de seis 

meses depois da assinatura do contrato, tem apenas uma função consultiva e de apoio ao 

Fundo de Resolução, podendo assistir às reuniões dos Conselhos de Crédito e de Imparidades 

sem, no entanto, participar nas decisões aí tomadas. 

4.64.4 (novo parágrafo) 

Houve decisões tomadas pelo Novo Banco depois da venda à Lone Star relativas a ativos 

abrangidos pelo Acordo de Capitalização Contingente que não foram analisadas pela Comissão 

de Acompanhamento, nomeadamente a constituição do FIAE, fundo onde foram parqueados 

os ativos imobiliários associados aos créditos concedidos pelo BES à Promovalor de Luís Filipe 

Vieira, bem como as perdas relativas aos ativos abrangidos contabilizadas logo em 2017 e que 

totalizaram 1 833 milhões de euros. 

 

4.65 | 4.65.1 | Agente Verificador (3.2.8.4.) 

4.65.1. (nova redação) 

O Agente Verificador nomeado, Oliver Wyman, foi assessor do Ministério das Finanças no 

processo de venda do NB com a responsabilidade de avaliar e comparar as propostas de 

aquisição, situação que é suscetível de ser qualificada como de conflito de interesses. 
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4.67 | 4.67.1 | Rácios de amortização de Non-Performing Loans (3.2.9.1.) 

4.67.1. (nova redação) 

Os rácios de NPLs impostos pelas instituições europeias, nos quais fizeram assentar a base da 

reestruturação do NB, e que passava pela redução de NPLs, mais rapidamente do que o 

previsto nos planos de negócio inicial com a venda acelerada de NPLs e REOs, teve como 

resultado a colocação do NB numa posição de fragilidade negocial perante potenciais 

compradores especializados na aquisição de carteiras de ativos bancários problemáticos. Esta 

circunstância prejudicou os interesses do FdR ao potenciar situações de venda com grande 

desconto dos ativos suscetíveis de levar ao acionamento do CCA, concorrendo para o aumento 

das perdas. 

 

4.68 | Rácios de Capital (3.2.9.2.) 

4.68. (nova redação) 

O rácio de capital de referência (contratual) entre 2017 e 2019 (12,75% em 2018 e 13,51% em 

2019) correspondia ao rácio Tier1 acrescido de 150 pontos base, o que corresponde ao CCA 

capital buffer e, nos anos seguintes, o rácio de referência é o CET1, sendo fixado em 12%, o 

que, no caso concreto da situação pandémica, por força de este rácio estar convencionado 

contratualmente, não permitiu a possibilidade de acomodar o alívio dos requisitos de fundos 

próprios. Esta impossibilidade acabou por se constituir numa vantagem não justificada para o 

acionista Lone Star e funcionar também como uma vantagem competitiva para o NB e em 

detrimento dos demais bancos concorrentes daquele, porque o contrato assim o previa. 

4.68.1 (novo parágrafo) 

O contrato não salvaguardou este tipo de situações e nunca até a questão ser colocada pela 

Comissão de inquérito constituiu preocupação por parte do governo, do FdR ou do BdP. 

Apesar do FdR ter solicitado pareceres jurídicos sobre a eventual aplicação do artigo 437.º do 

Código Civil, que permitiria o reequilíbrio contratual entre o FdR e a Lone Star, nunca nenhuma 

jurisdição (arbitral ou outra) foi solicitada a dirimir esta questão. A Lone Star beneficiou 

aparente e injustificadamente com a situação da pandemia, tendo imputado ao mecanismo do 

CCA os prejuízos daquela derivados, ao contrário de todos os outros bancos que nunca tiveram 

a possibilidade de recursos extraordinários para suportarem esses mesmos prejuízos derivados 

da pandemia. Os prejuízos em causa do NB suportados pelo mecanismo do CCA, referentes ao 

ano de 2020, estimam-se em 228 milhões de euros. 
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4.69 | Mecanismo de Backstop (3.2.9.2.) 

4.69. (nova redação) 

O denominado “Mecanismo de Backstop” resulta de uma imposição da Comissão Europeia, 

justificado pelas reservas colocadas por esta entidade à viabilidade do plano de recuperação. 

Pretende ser uma resposta, numa situação limite, em caso de os rácios de capital do NB 

ficarem abaixo dos requisitos definidos e terem falhado todas as outras medidas disponíveis 

para aumentos de capital caso em que, verificados estes pressupostos extremos, o Estado 

português se compromete a aportar capital adicional até um limite máximo de 1600 milhões 

de euros. Este é um instrumento de caráter subsidiário, pois está dependente da falha de 

instrumentos privados, tendo sido, contudo, um elemento essencial para assegurar a 

concordância da CE relativamente à venda do NB e, assim, impedir a sua liquidação. O governo 

concordou com a sua inclusão. 

 

4.70 | 4.70.1 | 4.70.2 | Plano de Restruturação (3.2.9.3.) 

4.70. (nova redação) 

O plano de reestruturação do NB, apresentado em outubro de 2017, estabelece um conjunto 

de compromissos em três áreas: compromissos de natureza estrutural, como o 

desinvestimento em diversas geografias e negócios, acompanhado da redução dos ativos não 

core do Banco; compromissos comportamentais, dos quais se destacam as restrições a 

aquisições, proibição de distribuição de dividendos e tetos máximos - de dez vezes o salário 

médio do Banco - às remunerações de qualquer colaborador ou órgão social do Banco; e os 

denominados compromissos de viabilidade, intercalares, e em 2021, dos quais se destacam as 

metas de redução de pessoal e agências, com a monitorização e verificação do cumprimento 

do plano efetuada semestralmente pelo Agente Verificador. 

 

c) Período após a alienação 

4.77 | 4.77.1 | Recuperação de crédito (3.3.1.3.) 

4.77. Eliminar 

4.77.1 (nova redação) 

Foram claramente identificadas situações que consubstanciam inações em matéria de 

recuperação de crédito, relativamente a grandes devedores, nomeadamente e, pelo menos, 

nos casos do grupo Moniz da Maia e Ongoing, o que aumentou as dificuldades na recuperação 

desses créditos. 
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4.77.2 (novo parágrafo) 

Desde 2017 o NB desinvestiu nas áreas de recuperação de crédito. 

 

4.78 | Critérios de Imparização (3.3.1.4.) 

4.78. (nova redação) 

O NB só em 2017 promoveu a revisão dos critérios de imparização herdados do BES. Em 2017 

criou, finalmente, uma hierarquia dos diferentes níveis de decisão. A partir de junho de 2018 o 

referido normativo foi de novo revisto de acordo com requisitos da IFRS 9. Estes mecanismos 

não afastam, completamente, na contabilização das imparidades dos créditos em base 

individual a existência de uma elevada componente de julgamento profissional, ou 

subjetividade, como aliás o testemunha e escreve a CdA do NB. 

4.78.1 (novo parágrafo) 

No caso concreto da imparidade contabilizada no final de 2020 relativamente ao Banco 

Económico, ela foi reconhecida pelos auditores externos do Novo Banco como uma daquelas 

em que existe maior dose de subjetividade, tendo resultado numa discussão com a Comissão 

de Acompanhamento em que esta defendia um valor de 30% e o Novo Banco decidiu uma 

imparidade de 90%, que, se o crédito acabar por ser todo liquidado, será posteriormente 

revertida. Mas se for revertida não existirá qualquer reversão das chamadas de capital ao 

abrigo do mecanismo de capital contingente. 

4.78.2 (novo parágrafo) 

Desde 2019, o Novo Banco desvalorizou por diversas ocasiões fundos de reestruturação em 

que é participante a par de outros bancos, nomeadamente a CGD e o Millennium BCP – 

Fundos Aquarius, Discovery Real Estate, Recuperação, Recuperação Turismo e FlitPtrel SICAV – 

tendo procedido a uma desvalorização muito superior à dos outros bancos em 2020 (Novo 

Banco 38%, CGD 14% e Millennium BCP 9%). 

 

4.79 | 4.79.1 | Objetivos de redução de NPLs (3.3.1.5.) 

4.79.1. (nova redação) 

O NB, desde 2017, ficou sempre aquém, ainda que próximo, dos objetivos fixados pelo BCE em 

termos de redução e volume da carteira de NPLs, ainda que se reconheça que os objetivos 

fixados eram muitos exigentes tendo em consideração, em particular, a realidade do NB 

quanto a este indicador. 
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4.81 | Gestão da carteira de ativos imobiliários (3.3.1.7.) 

4.81. (nova redação) 

O NB nasceu com uma grande carteira de imóveis, mais precisamente 2.897 milhões de euros 

em imóveis, em agosto de 2014, dos quais uma parte significativa eram ativos imobiliários não 

preformantes, tendo vindo a reduzir acentuadamente, a partir de 2015, a dimensão dessa 

carteira, muito em resultado das vendas em carteira efetuadas e atingindo em 2020 os 1 363 

milhões de euros. 

 

4.82 | 4.82.1 | Avaliações Imobiliárias (3.3.1.7.1.) 

4.82.1. (nova redação) 

Variações muito significativas de avaliações têm impactos não só nas vendas das carteiras de 

REOs, as quais vêm a ser efetuadas por valores significativamente inferiores às respetivas 

avaliações, mas também em desvalorizações muito significativas do seu património 

imobiliário. Exemplos de avaliações de onde resultam variações muito significativas nos 

valores dos ativos são os casos do terreno da Artilharia 1, que desvalorizou 47 milhões de 

euros em 2018, da Herdade de Rio Frio, que desvalorizou 44 milhões de euros em 2018 (depois 

de ter sido comprado à massa falida da Paprefu por 61 M€ em 2017), da Herdade do 

Pinheirinho I e II, que desvalorizou 56 milhões de euros entre 2017 e 2019, tendo sido vendido 

em 2020 pelo seu valor líquido, e dos Terrenos da Matinha, que chegaram a ser avaliados em 

2012 por 204 M€ e foram vendidos em 2019, sem procedimento formal de venda, por 142 M€. 

Trata-se de avaliações encaradas com a maior das perplexidades, em particular quando 

acontecem em momentos em que o mercado imobiliário está em crescendo e não refletem 

essa tendência de desvalorização em ativos comparáveis. 

 

4.83 | Remunerações e prémios (3.3.1.8.) 

4.83.1 (novo parágrafo) 

A atribuição de prémios à gestão do NB acontece num contexto em que o banco tem registado 

prejuízos históricos, concluindo-se que os prémios de gestão ocorrem quanto maior for a 

maximização dos prejuízos ou das chamadas de capital, situação que não foi devidamente 

acautelada no contrato. 
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4.84 | 4.84.1 | Vendas de ativos “não performantes” (3.3.2) 

4.84. (nova redação) 

Em execução do plano de redução de NPA foram lançados diversos processos de alienação de 

carteiras de ativos: os projetos Viriato e Sertorius (imóveis), os projetos Nata I e II (crédito) e o 

Projeto Albatroz (crédito e imóveis da Sucursal de Espanha). Em setembro de 2018 é assinado 

o contrato de venda da participação na GNB Vida e, em dezembro de 2018, é concretizada a 

venda da participação no BES V. 

4.84.1. (nova redação) 

Ficou demonstrada a existência de uma correlação direta entre a execução do programa de 

redução de NPA, nos anos de 2018 e 2019, com os elevados prejuízos apresentados pelo NB 

nos exercícios desses anos, os quais, por sua vez, estão na origem das chamadas de capital 

efetuadas ao FdR, nos referidos anos, em montante aproximado de 2.184 milhões de euros. 

 

4.86 | 4.86.1 | 4.86.2 | Nata II (3.3.2.2.) 

4.86. (nova redação) 

A carteira NATA II, que consistia, na sua maioria, em exposições de grandes devedores “single 

names” e ativos relacionados, considerados NPL, foi vendida a Davidson Kempner por 156,8 

milhões de euros, o que implicou uma perda de 84 milhões para o NB, sendo que 91,2% dos 

ativos integravam o CCA. 

4.86.3 (novo parágrafo) 

A carteira Nata II foi vendida por um valor líquido inferior ao valor total das garantias 

associadas, o que demonstra que o NB não salvaguardou de modo adequado e prudente a 

valorização dos seus ativos sob gestão. Ademais, a CdA e o FdR só foram informados desta 

operação despois do contrato assinado, tendo a intervenção do FdR sido limitada a 20% da 

carteira, o que objetivamente prejudicou o interesse público. 

 

4.87 | 4.87.1 | 4.87.2 | Viriato (3.3.2.3.) 

4.87.1. (nova redação) 

Nesta operação, assim como noutras, foi identificada a violação de normas de compliance a 

respeito da contratação do assessor financeiro - Alantra. 

4.87.2. (nova redação) 

A Anchorage, com vista à concretização da aquisição da carteira “Viriato”, adquiriu cinco 

sociedades imobiliárias portuguesas, constituídas no âmbito de uma atividade de constituição 
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de sociedades, sem qualquer atividade comercial e destinadas a serem transacionadas em 

operações imobiliárias, o que pode configurar um claro abuso de prescrições legais (fraude à 

lei) com o objetivo de obter benefícios fiscais ilegítimos em sede de IMT – Imposto Municipal 

sobre Transações Onerosas de Imóveis, colaborando conjuntamente com uma sociedade de 

advogados, desta forma numa atividade marginal, num mercadejar desqualificante, 

destinando-as a serem, como foram, os denominados SPV (Special Purpose Vehicles) - a 

contraparte na transação. 

 

4.89 | 4.89.1 | 4.89.2 | 4.89.3 | Seguradora GNB Vida (3.3.2.5.) 

4.89.3. (nova redação) 

A participação do NB na GNB Vida gerou, entre 4 de agosto de 2014 e 31 de dezembro de 

2018, uma perda global de 380 milhões de euros.  

4.89.4 (novo parágrafo) 

Do resultado das inquirições, apurou-se que a gestão do NB padeceu de um aparente e 

inexplicável desinteresse relativamente a este ativo, circunstância que conduziu à perda de 

valor, não só pelo desinteresse a que foi votado, mas, também, pela sua classificação em 

“operações descontinuadas”. 

4.89.5 (novo parágrafo) 

Recorde-se que o NB era a única rede de distribuição de produto da GNB Vida e porque o NB 

se desinteressou da companhia e da sua gestão, a perda de valor da mesma e a redução da sua 

quota de mercado veio a ser inevitável. Foi a inação, portanto, da gestão do NB que promoveu, 

em primeira linha e sem prejuízo de outros fatores, a desvalorização da GNB Vida. 

4.89.6 (novo parágrafo) 

Com a venda da GNB Vida, o NB negociou com a Apax o recebimento eventual de um prémio 

adicional de até 125 milhões de euros no prazo de cinco anos. Todavia, atentos os fracos 

resultados da companhia, é duvidoso que tal venha a acontecer. 

 

4.93 | 4.93.1 | Capitalização por Liability Management Exercise (LME), obrigações e 

depósitos de alto rendimento (3.3.3.1.2.) 

4.93.1. (nova redação) 

Houve lugar a um terceiro LME “atípico” e não previsto contratualmente aquando a venda do 

NB à Lone Star, que incidiu sobre depósitos de alto rendimento com taxa de juro crescente, 

realizado no ano de 2018 e que, segundo o NB, teria tido um saldo positivo de 12,4 milhões no 

período de vigência do CCA. Este LME que não decorre do contrato, mas sim de uma decisão 
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de gestão do NB, veio antecipar para o exercício de 2018 um efeito de capital no montante de 

112 milhões de euros que impactou nos resultados do banco, enquanto perdas de capital 

resultantes da sua atividade geral, com as inerentes consequências. 

4.93.2 (novo parágrafo) 

Esta antecipação do vencimento de depósitos a prazo implicou o pagamento de compensações 

aos depositantes e antecipou prejuízos nos resultados do NB, que apenas sucederiam entre 

2023 e 2025, quando o NB já não poderia imputar os mesmos ao mecanismo de CCA. Esta ação 

lesou os interesses do FdR e, indiretamente, dos contribuintes portugueses e dos bancos 

participantes no FdR. 

 

4.94 | 4.94.1 | Capitalização pelo Fundo Resolução, após venda à Lone Star, nos exercícios de 

2017 a 2019 e 2020 (3.3.3.1.3.) 

4.94.1. Eliminar  

 

4.96 | 4.96.1 | 4.96.2 Do seu impacto na sustentabilidade do Fundo de Resolução 

(3.3.3.1.4.1.) 

4.96.1. (nova redação) 

Não foi apurada matéria que permita fundamentar a existência de impactos e/ou qual a 

natureza que os mesmos poderiam revestir, que a hipotética conversão de DTAs em capital do 

NB por parte do Estado possa eventualmente vir a ter na sustentabilidade do FdR, embora seja 

evidente que se o FdR constatar uma redução do seu ativo mais relevante, a participação que 

detém no NB, isso inevitavelmente afetará o balanço do FdR e, com probabilidade, forçará no 

futuro a um incremento das contribuições ou alargamento da base de contribuidores do FdR. 

4.96.2 (nova redação) 

A revisão do perímetro das entidades sujeitas às contribuições obrigatórias para o FdR, com a 

inclusão de sucursais de bancos com redes de agências em território nacional, outras 

instituições com licenças de crédito e plataformas digitais de cartões de pagamento e de 

crédito poderá ser uma via com vista ao reforço da base de sustentabilidade financeira do FdR, 

bem como evitar distorções comerciais. 

4.96.3 (novo parágrafo) 

Tornou-se evidente que o montante atualmente linear de contribuições anuais para o FdR é 

insuficiente para que este consiga, até 2046, solver todos os empréstimos que contraiu, seja 

junto do Estado português, seja junto do setor bancário. 
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Divergências com o Fundo de Resolução (3.3.3.2.) 

(nova redação) 

É um facto a existência de divergências crescentes entre o FdR e o NB no que se reporta ao 

apuramento das chamadas de capital. 

(nova redação) 

Foram identificadas divergências, pelo menos, nas seguintes matérias: o NB pretender 

prescindir do regime transitório de que atualmente beneficia e que visa reduzir o impacto da 

introdução da IFRS 9 sobre os fundos próprios das instituições de crédito; a decisão do Novo 

Banco sobre remunerações variáveis que o NB pretende pagar aos administradores; impacto 

no capital do NB da decisão de desinvestimento na atividade do NB em Espanha, a qual é feita 

com referência a 31 de dezembro de 2020; a decisão do NB de não aplicar a política de 

contabilidade de cobertura aos instrumentos financeiros derivados contratados para cobrir 

riscos de taxa de juro. 

 

Das Auditorias (3.3.4.1.) 

(nova redação) 

Em cumprimento do disposto artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 15/2019, de 12 de fevereiro, 

considerando a aplicação ou disponibilização de fundos públicos, de forma direta ou indireta, 

numa instituição de crédito, no caso o NB, foi ordenada a realização de duas auditorias 

especiais por uma entidade independente, no caso pela Deloitte Touche Tohmatsu Limited, 

conhecida como Deloitte, conforme proposta do BdP, as quais tiveram como objeto essencial a 

avaliação do que esteve na origem das chamadas de capital pelo FdR. 

 

Grandes devedores (3.3.5.) 

(nova redação) 

Ficou amplamente demonstrado que o modelo de concessão de crédito implementado pelo 

BES revelava muitas fragilidades e colocava flagrantemente em causa os princípios de uma 

gestão boa, sã e prudente. 

 

4.106 | 4.106.1 | 4.106.2 | 4.106.3 | 4.106.4 | 4.106.5 | Luís Filipe Vieira (3.3.5.3.) 

4.106.1. (nova redação) 

Uma das exposições mais significativas de toda esta realidade é a “Imosteps”, empresa de 

promoção imobiliária detida maioritariamente e controlada por Luís Filipe Vieira, cujo único 
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ativo é uma participação de controlo na empresa “OATA” que, indiretamente, detém 50% da 

“Amalgama, SA” e 100% na “Cidade do Porto Consultoria Imobiliária, Ltda”, ambas empresas 

brasileiras, que concentram os ativos existentes, traduzidos num “termo de potencial 

construtivo com cerca de 100 mil m2”, instrumento urbanístico transferível para terceiros, 

para utilizar no sector II de uma operação urbanística a desenvolver no Parque Municipal da 

Barra da Tijuca e terrenos para dois cemitérios.  

Os referidos terrenos na Barra da Tijuca são relatados pela CdA como tendo um valor de cerca 

de 4,2 milhões de euros, apesar de publicamente já ter sido dito, pelo advogado do devedor,  

que os mesmos valeriam mais de 90 milhões de euros. A ser assim, o NB poderá não ter 

salvaguardado adequadamente os seus interesses. 

4.106.3. (nova redação) 

Parte do financiamento à Imosteps, no valor de 11,3 milhões de euros, não chegou à OATA. Na 

mesma altura foi identificada uma transferência do NB para uma conta pessoal de Luís Filipe 

Vieira. Nesta conta pessoal de Luís Filipe Vieira foi debitado um efeito (livrança pessoal) de 

quase 8 milhões de euros. O débito da livrança em causa constitui o pagamento de uma dívida 

pessoal de Luís Filipe Vieira ao NB, já que a responsabilidade em causa estava assente sobre a 

sua própria conta pessoal. 

4.106.6. (novo parágrafo) 

A Comissão de inquérito tomou conhecimento que o fundo adquirente Davidson Kempner 

alienou depois a José António dos Santos o referido crédito por um valor de cerca 9 milhões de 

euros, o que reforça a censurabilidade à gestão do NB quando opta por incluir créditos de 

grandes devedores em carteiras de NPLs, já que tal pode promover o aproveitamento dos 

devedores para se livrarem das dívidas pagando um valor muito menor, nem que para isso 

tenham de recorrer a testas-de-ferro. Recorde-se que Paulo Macedo, Presidente do Comissão 

Executiva da CGD, declarou na Comissão que o banco público não promove uma estratégia de 

venda de créditos de grandes devedores em carteiras, precisamente para evitar o risco moral.  

 

4.109 | 4.109.1 | 4.109.2 | 4.109.3 | 4.109.4 | Prebuild (3.3.5.4.) 

4.109.5 (novo parágrafo) 

Ficou evidente uma relação entre um dos altos responsáveis do poder político angolano com 

João Gama Leão e Ricardo Salgado. Isto evidencia a promiscuidade existente entre parte do 

poder político angolano e o grupo BES. 
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